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EDITAL DO PRDGÃO ELETRÔNICO N" 23.09.0112022,058T"

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, SECRETARIA Do TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCI-AL, SISTEMA

AUTONOMO DE ÁCUE E ESGOTO, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA, SECRETARIA^ DE AGzuCULTURA E IESqA. +YTIIqUIA DO MEIO

AMBIENTE, AUTARQUIA DE TRÂNSITo E TRANSPORTE RODOVIAzuO, INSTITUTO DE

PREVIDENCIA SOCIAL DE AMONTADA.

UI. PREÂMBULO

A PREFEITURA MLINICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos interessados,

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no 04,01'024-A12021, e

assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta mesma Portaria, que receberá e

abrirá no horário, data e local indicaclo no preâmbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMENTOS DD HABILITAÇAO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a

escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratagão clo objeto desta licitação, observadas as

normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 10.520, de l7 de julho de

2002,nalei no 8.666,de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123 de

l4 de Dezembro de 2006 e alterações, Decreto Federal n'l0'02412019.

Iv. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO (Para efeito de lances. será

considerado a MENOR TAXA ADMINISTRATIVA)
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreita por preço Unitário
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fecliaclo'

LOCAL DO PRBGÃO: www.bllcompras.org.br "Acesso Ideritificado no link - licitações".

DATA DE RECEBIMENTo DA PRoPOST¡. E DA HABILITAçÃO: ATÉ O DIA 13 DE

OUTUBRO D82022, ÀS oquOON4lN (Horário de Brasília)

DATA DE ABERTURA DA SBSSÃO PÚNITCI: ATÉ O DIA 13 DE OUTUBRO DE 2022, AS

09H00MIN (Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DD PREÇOS: 13 DE OUTUBRO DE2022, A PARTIR

DAS 09H3OMIN (Horário de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas coln os mesmos significados,

conforme abaixo

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;

2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;

3. HABILITAÇÃO: Verificaçao'atualizada cla situação jurídica, qualificação técnica e econômico-

financeira e regularidade fiscal que seja exigicla neste edital, clo vettcedor da fase de proposta cle

Drecos:

¿. ÁnjUtfCATÁRIA: Pessoa jurídica ve¡cedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;

5. CONTRATANTB: A Þrefeitura Municipal de Amontada, mediante as Unidades

Admini strativas/órgãos, qr"re é si gnatári o do instrumento contratual ;

6. CONTrG*TADA: pessoa¡uridica à qual foi adjudicaclo o objeto clesta licitação, e é signatária do

contrato com a Adrninistração Púrblica;

7. pREGOBIRO: Servidor ou nomeaclo, designaclo por ato clo (a) titular da Prefeitura Municipal de

Amontada, que realizarâ os proced imentos de recebimento das propostas de preços e da clocumentação

de habilitação, abeftura, coud proceclimento s relativos aos lauces e à escolha da proposta ou

do lance de menor preço, adj quando não ltoLlver reclìrso, elaboração da ata, cond
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trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao eclital e recursos contra

S. EQUIPD DE APOIO: Equipe designada por âto do (a) titular da Prefeitura

Amontada, formada por, no mínimo, 03 servidores qtte prestarão a necessária

PREGOEIRO durante arealização do pregão;

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,

incumbido de definir o objeto cla licitação, elaborar seu termo de referêllcia, orçamento e instrumento

convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os

recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;

10. ITEM DE AMPLA CONCOnRÊNCI¿: Refere-se àqueles itens da licitação que serão de livre

concorrência entre quaisquer interessados;

11. COTA RESBRVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25%o do objeto) as

microempresas e empresas de peqlreno porte, conforme art, 48, III, da Lei Complementar no12312006;

12. COTA EXCLUSIVA: Refere-se àqueles itens que serão exclusivos as microempresas e empresas

de pequeno porte. conforme art. 48, I, da Lei Complementar n" 12312006;

11. PMA: Prefeitura Municipal de Amontada;
12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficial da União;
15. óRGÃO pROVEDOR DO SISTDMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Rrasil - BLL, entidade

conveniacla com o Município cle Amontada mecliante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LICITAÇAO
1,2. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA NA PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS DE GERENCIAMBNTO DE SIS'IEMA INFORMATIZADO D

TNTEGRADO, PARA o FORNECIMENTO E REi_gllfl1g_ IE-IPÇAS(PNEUS'
BATERIAS E AçESSÓRIOS EM GERAL) B MANUTENçÃO PREVENTIVA D

CoRRETIvA DE VEÍCULOS JUNTO A IIEDE DE ESTABELECIMENTOS
CREDBNCIADOS PELA CONTRATADA, PARA ATENDER O MUNICIPIO DE

AMONTADA, conforme especificações contidas neste Termo de Referência.

1.2 - lntegram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFEIìENCIA;
ANEXO I.A _ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

ANExo II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27,

rNCrSo V, DA LEt N" 8.666t93; DECLARAÇÃO oe CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS

CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;

ANDXO IV _ MINUTA DO CONTRA'fO.

1.3. O certame será concluziclo pelo PREGOEIRO, com o auxílio cla Equipe cle Apoio, que terá, ern

espooial, as segttintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos cla Equipe de Apoio;

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) A abeúura das propostas de preços, o seu exame e a classificação clos proponentes;

cl) Desclassificar propostas indicancio os motivos;

e) A co¡dução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou clo

lance de menor Preço;
Ð Verificar a þabilitação do proponente classificaclo em primeiro lugar;

g) Declarar o vencedor, adjudicanclo a proposta de ntenor preço;

h) O recebimento, o exarne e a decisão sobre recursos;

Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistema eletrônico;
j) O encamin do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

ALrtoridade Superio a lrornologação e a contratação.
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2 - DA pARTICIpaçÃo, Do cREDENCIAMENTo E DA LICITAÇÃo.
2.1.1 - Poderão participar para esta licitação todas as empresas que satisfaçam a todas as

legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais cornpatíveis com

licitação, perante o Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil- BLL.

condições da

o objeto da

2,2 -Estaráo impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se ettquadrem em

uma ou mais das situações a seguir:
k) Estejam curnprinclo suspensão temporária. cle participação em licitação e intpedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;

l) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Achninistração P(rblica;

m) Estejam sob falência, coucordata, dissolução ou liquidação;

n) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituigão.

o) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de

Amontada;
23 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de finna individual, cleverão ser apresentados juntamente com o

ãocumento de iclentidade, documentos que comprovem tal conclição (atos constitutivos da pessoa

jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer difeitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.4 - A partiõipação no ceftame se dará por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, rnãdiantå aatribuição de chave de identifìcação e de senha pessoal e intransferível e subsequente

encaminhamento da proposta de preços e clocumentos de hal¡ilitação, exclusivamente por tneio do

sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos neste edital.

2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico dttrante a sessão púrblica do

pregão, ficando responsável peto ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emiticlas pelo sistema ou de sua desconexão.

).6 -'poru par-ticipação no prègão eletrônico, a licitante deverá manifestar,.el)l campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos'rJe habilitação e que sua proposta está enl

conformidacle com as exigênòias deste edital e, conforme o caso, que se enqttadra como micro empresÍl

- ME, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP"

Z.i -,Éi vedada u qiuiqu"r f"rrou física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de

uma enlpresa,
Z.B -,Éi de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu tlso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa cle l,icitações e L,eilões

do Brasil - BLL a responsabilidadå por eventuais danos clecorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros;
i.g - O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficar/¿ a cargo clo licitante que pagará a Bolsa de

Licitações e Leilõós clo Brasil - BLL, proveclora do sistelna eletrônico, o eqtlivaletlte aos custos pela

utiliza,çáoclos recursos de tecnologia dá informação, oonsoante tabela forneci<la emitida pela entidaCe;

Z.l0- A taxa tlc utilização de Siitçn-ra constitui receita exclusiva da Bolsa para ressârcimento dos

cnstos de desenvolvimento, atsalizaçáo e manutenção do Sistelna e não representa emolumentos otl

tarifação pela prestação de serviços, nos termos clo artigo 5o, inciso II, da Lei n".l0'52012002;

Z.l2-O licitante vencedor deverá apresentar juntamente a sua proposta de preços esorita, o endereço

eletrônico oficial de comunicaçáo, oncle serão encaminhados todos os atos atinelttes ao

clesenvolvime¡to do presente pro"érro, inclusive quanto à contratação,'assinatura daata de registro de

preços, i¡formações àe i,npugìrações, recursos, notificações, penalidades, rescisões, reajuste de preços

e demais alos que se fizerem necessários,

2.13- DO CREDENCIAMENTO NO API,IC.A' TIVO LICITAÇÕES
2.13.1- A licitante deverá promover a sua inscrição e credencialnento diretamente no site da Bolsa cle

Licitações e Leilões do Brasil - (wu'w.bll.orgcom pras.org.br) ou através de u¡rla corretora

mercaclorias associada, colrt a
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2.13.2 - Em se tratando de Microernpresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativ

Lei Complementar no. 12312006 e da Lei no. 11'48812007, pãra que possam

previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é

CredenCiamento, Aorescentar aS expreSSões "MicrOempresa" Otl "EmpreSA de Pequeno Porte" ou

"COOperativa" ou SUAS respectiVaS abreViaçõeS, crME" Otl ooEPP" OU .'COOP", à SUA fifma OU

denominação, confortne o caso.

2.13.3 - A empresa que não for "ME" or¡ "EPP" ou "COOP", e se declarar como tal, sofrerá as

i:î.T'1HJJ*iffîi"iåi""#îï',:t*::':i',HF?:;",,coop,,, as proponentes não poderão

participar do procedirnento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações públicas tlesta administração municipal, será concedido tratamento

diferenciaclo e simplificado para as microempresas e empresas dc pequeno porte objetivando a

promoção do clesenvolvimento cconômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação

ãa eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei

Complementar 12312006 alterada pela Lei 14712014.

3.0- DA ApREsENTAÇÃo DA pRoposrA tr Dos DocuMENTos DE HABTLTTAçÃO
PELO LICITANTE
3.1- Os licitantes encaminharão até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública. exclusivamente por meio clo Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, os

bocumentos de Habilitaçeo * a Proposta de Preços (conforme anexo III - devidamente assinadao

com papel timbraclo e CNPJ), contendo a descrição dos objetos licitados, inclusive com suas

,rp..ifi.ìçOes e marcas, o quantitativo, o percentual de desconto ofertado e o valor estimado do

..rtu,r1", já consiclerados e inðlusos toclos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

exec¡ção do objeto, com o prazo de vali'Jade cla ploposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em

conformidacle com o anexo III clo edital.

3.2- Além do envio dos Documentos de l{abilitação e cla Proposta de Preços (conforme anexo III), até

a datade abertura cla sessão pública, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,

no sistema eletrônico, do valðr proposto, senclo obrigatória a deserição dos objetos licitados, não sendo

admitido unicamente a expressão ì'item conforme edital" ou equivalente, vedado qualquer elemento

que possa identificar a licitante, sob pena de desclassificação cla proposta e das sanções previstas nesse

Edital.
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abedura da sessão pública,

3.4-Alicitante deverá declarar, em campo próprio do sistetna eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformiclade com as cxigências do Edital'

:.j - e declaração fálsa reiativa uò.u,r.tprirnento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a

licitante as sanções previstas em Lei.

3.6- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para àvaliaçao ¿ã pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

4.0 - DAANÁUSp DAS PROPOSTAS B DA FORMULAÇÃO DE LANÇES

4.I - O pREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassifìcando aquelas que não estejatn

em conformidade corn os requisitos estabeleciclos neste Edital.

4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

4.3 -'O sistema ordenará, agtomàticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

4.4 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores

tb lobais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso

4.5 - Classificadas as p o PREGO EIRO dará início à fase comPeti tiva, quando então as

Iicitantes deverão encaminltar sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico

4.6 - Aberta a etapa comPetitiva, clos licitantes
I

cleverão estal'cotrectados ao si
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para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado

registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato.

identifîcará o autor dos lances aos demais participantes.

4.J -Paraefeito de lances, será considerado a MENOR TAXA ADMINISTRATIVA (%).

4.8 - Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor estimado. Caso não

sejaiealizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um

valor que não supere o valor estimado pela Administração.
4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por

lote não poderá 
"ont.r 

item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de

desclassifitação, indepenclente do valor total do lote, clevellclo o licitante reaCequar o valor do(s)

itern(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do

qual este Edital é parte integrante.
4.f O - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que

seja inferior ao seu úrltimo lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o itetn.

+.j t - Nao serão aceitos dois ou mais lances cle mesmo valoq prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

+.lZ - Durantð a sessão þútblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identifìcação do licitante
4,13 - Cãberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pàlo ôr',,t. decorlente da perda cle negócios cliante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.t+ -'Ser¿ adotaão para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

4.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, fìndo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

4J6 : Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até, 10% (dez por cento) superiores àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

4,lj.i - Não havendo pelo mellos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances su'bsequentes, na ordern de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fecha<Jo em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

4.17,2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a orclem crescente de valores,

+.ll.l - Não havendo lance linal e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

lraverá o reinício da etapa fechacla, para que os clemais licitantes, até o máximo de três, na ordem cle

classificação, possam ofertar um lance final e fechaclo em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerrarnento deste Prazo.
4.18 - poderá o pregoeiro, auxiliado pela equi¡re de apoio, justificadarnente, admitir o reinício da etapa

fechada, ,uro n.,rhrm licitante classificaào na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação,
4.19 - Ño caso de desconexão e¡tre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer daetapa competitiva, o

Sistema poderá permanecer acessível à recãpção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando

possível, sem prejuízos dos atos realizados,
,+.ZO - euancló a desconexão persistir por ternpo superior a l0 (dez) minutos, a sessão será suspensa,

sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através cle

mensagem no Sistema, divr.rlgando data e hora da reabeftura cla sessão.

4.2I - Havendo mais d" u¡¡ iiem/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes para às

disputas simultâneas.
sa para a Administração levarâ em consideraçáo o critério cle4.22 - A seleção cla proPosta

menor percentual no tocante
rnais yantajo
aTAXA DE O, incidente sobre a fatura
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4.23 - Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha a

ADMINISTRATIVA/ MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, desde que atenta as exi

neste Termo de Referência no edital do Pregão

5 . Do CRITÉRIO DB JULGAMBNTO D DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA
5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da etapa

de lances, se houver, apresente o MAIOR PERCTNTU{LP_E]?P9_CO[O/ÿIENOR TAXA

ADMINISTRATIVA (%) E ATENDA ÀS TXTCTNCIAS DD HABILITAÇÄO DESTE EDITAL
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.

5.3- Serão clesclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto

e dernais clisposições deste edital
5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente

inexequíveis.
5.5 - Elcerrada a etapa de envio de lances da sessão púrblica, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, cóntraploposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço' para que seja

obtida melhor proposta, vedãda a negociação em condições diferentes das previstas neste edital,

poclendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

3.6 - En"..rada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances fìnais, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
ðonìpatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem como os

documentos de habilitação, decidindo motivadamente'

5.7 - O Pregoeiro podeiá convocar o licitante para enviar documentos complementares à proposta e à

habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.

5,8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o

Pregoeiro éxaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, aûé a

seleção da proposta que tnelhor atenda a este Edital.

5.g - O sistema clisponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os

licitantes. E toclos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e da ata final.

5.10- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por

publicação na Intemet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal cle Amontada, durante 05

icinco) clias, assinado pelo PREGOEIRO no qLral conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

ì.f ¡ -'. Será procedidâ consulta da regLrlariclade das empresas e/or"r profissionais participantes do

certame, em ispecial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, por meio do

Cadastro Nacional cle Ernpresas iniclôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516

de l5 de março de 2010, aisim como consulta à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União.

5,14 - Às N4lcroempresas ou Empresas cle Pequeno Porte, que apresentarem quaisquer restrições na

comprovação da regularidacle fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) clias úteis a

partír do momento em que for declarada amematante do certarne, prorrogáveis por_ igual período, a

critério da Aclministração Pública, para regularização da documentação, ttos tennos do $ lo dc art.43

cla Lei conrplementar no 12312006, com vista à contratação.

5.15 - A nao regtrlarização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, intplicará

decadê¡cia clo clireito à contratação, sen'ì prejuízo das sanções previstas no art. Bl da Lei Federal no

8.666193 e art. 7o da Lei Federal n' 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

5.16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjudicad-a ao veucedor da

cota pri¡cipal óu, diante de sua recusa, aos licitantes remaltesoentes, desde que pratiquenr o preço clo

primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a lnesrna empresa veucer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas devetá

ocorrer pelo menor preço.

5.1 I - Aplica-se a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos enl

que a cota reservacla for inadequadapara atenclel as quall tidades ou as condições do pedido.

5.19 - Poderão ser oferladas taxas in istrativas nlelìol'es que zero, ou seja, um desconto aplicaclo

sobre o valor dos serviços - Plenário e Acórdão 155612014 - Seguncla

ambos do Tribunal cle Contas cla Un
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6.0 - DA PROPOSTA ADEQUADA
6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissão Permanente de

através do sistema BLL e/og através do e-mail: licitacao.amontada,ce@gmail.com, no prazo máximo

de 24 (VINTE E QUATRO) horas, a contar da arrematação, podendo ser prorrogado em situações

excepcionais e justificadas, a proposta de preço adequacla ao úrltimo lance, deviclamente preenchida na

formã do Anexo III, sob pena de desclassificação e convocação do licitante que apresentou a melhor

proposta subsequente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este

Edital, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório.
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigiclos para habilitação ou os

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as sanções

do Art. 7o da Lei Federal n" 10.520102.

6,3 -Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idiorna nacional, com iclentificação da

licitante, sem ressalvas, entendas ou rasuras, constará o seguirrte:

6.3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no qr,re couber), o valor

unitário e global cle oada ITEM e demais especificações, conforme Anexo I.

6.3.2 - Dãclaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prestação dos sórviço., 
"or¡o 

também salários, transpofte, tributos, impostos, contribuições fiscais,

þarafiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretarnente no valor e venham a ollerar o objeto desta licitação.

6.3.3 - Indicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais

após a vírgula, prevalecendo este úrltimo em caso de divergência, nele computado toclos os custos

dìretos e indiretôs, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamente

reconhecido
6.3,4 - O valor gtobal do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor final

arrematado.
6.3.5 - Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, documento de

identificação . Cfn¡ com poderes específicos atribuídos através de procuração púrblica ou cópia

acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.

6,3.6 - Número da conta corrente bancária e agência de origern da licitante.

6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito

de pleiteàr qualquei alteração, sob alegação de erro, onissão ou qualquer outro pretexto e, ficando

desde já ciente qr"re tais atos poderão irnputar penaliclade à mesma,

6.5 - O licitante não poderà cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo

edital.

7-DA HABILITAÇAO
7.1-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apreserrtar a documentação abaixo

lnencionada,
7.2- Caso o documento apresentaclo seja expeclido por irtstituição que legalmente e com regularidacle

permita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá verificar a autenticidade deste

através de consultajunto ao respectivo site.

7.3- Para a habilitação juríclica, o licitat rte deverá, nos clocumentos exigiclos neste instrumento

convocatório, demonstrar a compatibilidacle clos seus objetivo sociais corn o objeto da licitação

7.4- O Certificado de Registro Cadastral poclerá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, que substitu irá os documentos referentes à

habilitação jurídica, qual ificação econômico-financeira e regularidacle flrscal que sejam exigidos neste

edital, desde que, quarrdo da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a documentação

exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e

clisponível no arquivo e controles do competente Cadastro

7.5- Caso o clocumento apresentado seja expedido por instituição pútblica que esteja com seu

funcionamento paralisaclo lto dia a abertura da sessão pútrlica, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido docu constando o termo final de seu Per íodo de valiclade

S

coincidindo çorrì o período da clo tórmino da paralisação, sob pena
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inabilitada supervenientemente, enviar o documeuto à Comissão nas condições cle

exigiclas neste edital, para que se.ia apensado ao processo de licitação

7,6 - Os documentos referentes à regulariclade fiscal tleverão apresentar igualdade de CNPJ,

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor dcclara expressamente no referido clocumento que

ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.

7.7 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os meslnos sontente serão considerados

se forem acompanhados da versão ern português firmacla por tradutor jurantentado.

7.8 - Os clocumentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em caso

de não apresentarern expressarnente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30

(tlinta) dias anteriores à data de abeúura da sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS ÐE HABILITAÇÃO

8.1 - RET,ATTVA À n¡.nrrrrÄÇÃo .ruRÍuca:
8.L1- Cédula cle identidade do responsável legal ou signatário cla proposta.

8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, tleviclamente

registrados, em se tratando de socieclacles comerciais ou o Contr¿rto Comercial elll câso de empresa

inãividLlal, e no oaso de sociedade por ações, acontpanhado da ata da assemtrléia que elegeu setts

atuais aclministraclores. Em se tratanclo cle sociedades civis, inscriçõo do ato coustittttivo,

acompanhado de prova da diretoria em exercício

8.1.3- DECRETO Dn AUTORII¿AÇÃ,O, eln se tratando de empresa ou st¡cieclade estrangeira em

fi¡ncionamenro no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTOzuZAç¡\O PAIIA FLINCIONAN',IENTO

expcclido pelo órgão compstente, quanclo a^ativiclade assim o exigir'

s.í.+- cSNTRÀTO NA otTGANIZAÇÃo DAS cooPERATrvAs BRASTLEIRAS, no caso <le

cooperativa. acompanhado dos seguirrtes documelltos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos clos arls. l5 a21 dalei 5.764171;

il) Comprovação da composição dos órgãos de acln,inistração da cooperativa (diretoria e

consellreiros), consoante art. 47 da lei 5,7 6417 1;

III) Ata de firndação cla cooperatival
IV) Ata da assembléia que aprovou o estattlto social;

V) I{egimento interno collì a Ata da assembléia (lue o aprovou;

VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados cotn a Ata da assembléia que os aprovou;

VII) Editais das 03 irltirnas assembléias gerais extraordinárias.
g.1.5.- CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito no Caclastro

de Fonrececlores da Prefeitura flunicipal de Amontacla, no seu prazo de validatle, que substituirá os

documentos referentes à habilitação juríclica, qualifrcação econômico-finaneeira e regularicladc fiscal

exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);

bj Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu ramo. de atividacle e compatível coln o

objeto eontratual;

8.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABAi.,HISTA:
8.3.1-prova de regularidacle para colr a Fazencla Fecleral, Estadual e Municipal do dornicílio ou secle

do licitante.
a) A comprovação de quitação Para oolî a Fazencla Federal cteverá ser feita atr¿Lvés da Certiclão

Negativa de Tributos e Contribr.rições Federais.e da Dívida Ativa cla U n ião, emitida os moldes dan

Portaria Coujunta PGFN/RIIB no 1'751 12014, de 02.10.2014

b) A cornprovação cle regr"rlalidade para corn a ltaz,enda Estadual deverá sel feita através de Certìdão

Consolidacla Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estaclual;

c) A comprovação de regulariclade para com a Fazenda Municipal deverá sel f'eita através de tleftidão

Consolidada Negativa cie Débitos i Dívicla Ativa lr4unicipal
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8,3,2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

,n.lffi

FGTS

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme l.ei 12.44012011'

s.4- QUALIFICAÇÃO tÉCiVICn:
8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) erniticlo(s) por pessoa jtrrídica de

direito público ou privado, que comprove aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo

objeto compatível para o desempenho do objeto clesta licitação;

s.s- QUALTTICAÇAO ECONOMICO-FINANCDIRÄ
s.s.r--cnnuDÃo NEGATTVA DE DECRETAçÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA
expeclida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, cla sede da pessoa jtlrídica.
g.j.Z- gaianço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Restrltado do Exercício -
DRE clo úlltimo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação frnanceira da empresa, vedada a sua substitLrição por bálancetês ou balangos provisórios,

acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es)

registiado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,

tuão devidamente registraclo na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil,

transrnitidos via SPEb, respeitada a INRFB vigente. A comprovação da boa situação financeira será

baseada na obtenção de í¡dices de Liquiclez Geral (LG),e Liquidez Corrente (LC), justificado através

de pesquisa realizada na legislação específìca e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,

no 
-quui 

constatou-se a utilizaçáo dos írrdices contábeis como os mais adotados no segmento de

licitáções. Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação

EeU|LIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situagão

OÈf'tCtfÁru4 cla empresa, colocando em risco a execução do contrato. Ante o exposto, a exigência

do Eclital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37,XXL da Constituição

Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o órgão

pirblico deve cerCar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato' Ademais, os índices

ðscolhidos foram clemocráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na

contratação, resultantes da aplicação clas fónnulas:

*LG : Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

8.5,3- No caso de socieclade por ações, o balanço deverá ser acompanhaclo da publicação em jornal

oficial e em jornal de grande circulação e clo registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o

balanço patrimonial dóverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado

por céntàdol registrado no Conselho Regional cle Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento collvocatório.

8.5.4 - No caso de licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentaclo o

balanço de abeftura acompanhaclo dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados

no órgão conrpetente, constando, aincla, no lralanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais

,, u.liur tranicrito ou a autenticação dajunta comercial, devendo ser assinado por contador registrado

no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da etnpresa'

8.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS:
8,6.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF'/88, cotlforme

rnodelo do Anexo Il.
8,6.2. Declaração expressa que pre toclos os reqr-risitos do eclital e q
irnpeditivo à sua participaçáo,

f
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Lìcitante, comprovando todos os atos cla Eniplesa (inscrição, enquadramento, alterações

etc), expedicla no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias, exigidas apenas clas licitante que estejam

sujeitas a registro na Junta Comercial,

9.0- DOS RECURSOS
9,1 - Declaraclo o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso, Caso seja do interesse da

licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões devidamente fundamentada,

poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em
i'Recursoo' quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do

recurso, exclusivamente no sistema clo licitações-e, no e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com

e/ou através de protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé,

ficando as demais licitantes clesde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual

número de dias, que começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema,
g.2 - Afalta de rnanifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de recurso,

9,3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recllrso pela proponente,

9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes

restritos aos itens objeto das razões oferecidas'
g.S - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenâs dos atos insuscetíveis de

aproveitatnento.
q.O - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de

Licitagões, sala da Coorclenação de Licitações, no enclereço apontado no rodapé,
g.j -'O acompanharnento dos resultados cle recursos e atas pertinentes a este Eclital poderão ser

consultados através do sistema Bolsa cle Licitações e Leilões do Brasil BLL
(www.bll.orgcompras.org.br), que será atualizado a cacla nova etapa constante neste Eclital.

10.0- DA HOMOLOGAçÃO E DA ADJUDICAçÃO
10.1 - Constatado o ate¡dimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance cle menor preço.

tO.Z - I Acljudicação do objeto clo presente certame será viabilizada pelo PRECOEIRO sempre qtte

não houver recurso.

10.3 - A Homologação da licitação é de responsabiliclade da autoridade competente e só poderá ser

rcalizadadepois da adjudicação do objeto à proponente vencedora'

10.4 - Havendo ,""uiro, após seu julgarnento e constatada a regularidade dos atos praticados, a

a¡toridade competente acljudicará o objeto e homologará o proceclimento licitatório'

10,5 - Antes de homologãr o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das licitantes

que não tiveram ,uu, piopottas recusacJas, se ltouver, pata, t)o pÍazo informado, não inferior a 24

liinte e quatro) horàs, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço cla licitante vencedora,

àesconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definicla na licitação.

10.6 - Decorrido o pruro ão item anterior sem manifestação, não haverá nova convocação para tal

finaliclade e a licitante.

,# ffiryTffiJ*'*gä
8.6.3 - Ccrtidão Simplificada e Certidão Específica expedidas pela junta comercial

11.0- DAS OBRIGAÇÕES UO (A) CONTTi,ATANTE
I 1 .1 São obrigações cla Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anaxos;

bj verifrcar minuciosámente, no prazo fixado, a conformiclade do serviço executado com as

especifìcações constantes do Edital e da proPosta;

estabelecidos no Edital e seus anexos;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre impet'feições, falhas ou irregularidacles verihcaclas no

objeto fornecido, para qlre seja substitr"rído, reparado ou corrigiclo;

d) acompanhar e fiscalizar o cum

especialmente clesignado;

e) efetuar o pagamento à Contratada

mento das obrigações cla Contratacla, através de serviclor

spondente ao serviço exectttado, no plazo e fbrma
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11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

terceir.os, ainda que r,inculados à execução clo presente Termo de Contrato, bem como por

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinaclos.

12.0 - DAS OBRTGAÇÕES nO (A) CONTRATADO (A)
12.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução

do objeto e, aincla:

a) exãcutar o objeto ern perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Eclital e seus anexos, acompanhado cla respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17

a'27,-do Código de Defesa clo Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os

prazos e condìções oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Púrblica

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data cle

realização dos serviços, os motivos qlle irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
e) manter, àu.u,ti" toda a execução do contrato, em compatibilidacle com as obrigações assumidas'

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.0 - DAS ALTERAÇOtrS NO TERMO CONTRATUAL
13,l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizaáo do Contrato, confcrme o disposto no $ lq, arf. 65, da Lei ne 8.666193 e stlas

alterações posteriores,
ß,2: O Termo Contratual poclerá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art' 65 da

Leino 8.666193.

14.0 - DA FISCALTZAçLO
l4.l - A execução do Teimo Contratual será objeto de acompatthamento, fiscalização e avaliação por

intermédio de iervidor designado pelo Secretário emissor da Orclem de Compras clo Município de

Arnontada.
14.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município cle

Amontada
14.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual cleverão ser

prontamÀnte atendidaJpelo fornecedor. sem qualquer ônus para o Município de Amontada.

1s.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E TMPUGNAÇOES
l5.l - Até 03 (três) clias úteis anteriores à data fixada para abertura cla sessão púrblica, qualqtrer pessoa

física ou juríàica-poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, sob pena dc

decadência do direito.
15.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante

petição escrita direcionaclo a Prefeitura cle Arnontada, clirecionada ao Pregoeiro, contendo a

identificação precisa e comPleta do autor e seu representante legal (acornpa¡hado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o llolne' prell ome, estado civil, profissão, domicílio, nítmero

do clocumento de identificação, devidamente datada, ass inacla e

Preeões cla Prefeitura 4q Amontada ou atravé do envio Dara o endereco eletrônico

,,". J0(
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15.3 - A impugnação não Possui ito sr,rspensivo e caberá ao pregoeit'o, auxiliado pe los responsáveis

pela idir sobre a irnptrgnagão
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contado clata de recebimento cla impr"rgnação, sendo a concessão de efeito suspensivo

rnedida excepcional, devidamente motivacla nos autos clo processo de licitação

concessao.

15.4 -Acolhida a petição de irnpugnação contra o ato convocatório qtre importe em modificação dos

termos clo edital será designada nova data para a realizaçáo do certatne, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,

16.0 - DA CONTRATAçÃO
16.1 - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de convocação

para sua assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

16.2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o disposto no

Capítulo III da Lei Federal n.'8.666193, com slras respectivas alterações posteriores, no que oouber,

163 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não firmar a

contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda

classificada, desde que atendidas às especificações, condições e. prazos exigidos neste Edital, nos

termos do art. 27, ç3" do Decreto n" 10.02412019.

16,4 - Acontratação resultante do objeto deste Eclital reger-se-á subsidiariamente pelas normas fixadas

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n, 8.078, cle 11.09.90'

17.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL
l7.l - A vigência do contrato administrativo clecorrente clesta contratação terá duração de 12 (doze)

meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 daLei n" 8'666193.

18.0 - DA REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS
1 8.1 - Conforme Termo de Referência

19.0 - DAS SANÇOBS ADMINISTRATIVAS.
19.1, Comete infração administrativa rlos termos cla Lei no 10.520, de 2002, a Contratacla que

inexecutar total ou palcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorência cla contratação;

ensejar o retardamento cla execução do objeto; falhar ou fiaudar na execução do contrato; compoftar-

se de modo inidôneo; e/ou cometer frattde fiscal;
19.2. Pela inexecução total ou parcial clo objeto cleste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifìcativos

para a Contratante;
bl Vuttu moratória de0,3o/o (três décirnos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado

por dia de atraso, até o limite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na

àssinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato adrninistrativo no prazo previsto no edital,

contado a partir da convocação pela Adrninistração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);
ò¡ Vuitu compensatória de 10o/o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculaclo sobre o valor

giobal clo conìrato); inexecução parcial (calculado de fonna proporciottal à obrigação inadimplida);

não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apreséntação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor

estimado da contratação);
cl) Suspensão de licitar e imped imento de contratar com o órgão, entidade ou uniclade administrativa

pela qual a Administração Púrblica opera e atua concretame te, pelo prazo cle até cloi anos;n

e) Impedirnento de licitar e contratar com órgãos e ent idades do rnunicípio de Amontada com o

consequente clescredenciamento t1 o Sistema cle Caclastralnento de Fornecedores Municipal pelo prazo

A Sanção de inrpedimento cle licitar e contratar prevista neste subitem também é

-; ^i.)ir1:.:: ij¡ìl å-
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f)Declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pírbi

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pronrovida a

própria autoridade que aplicotr a penalidacle, que será concedida sempre que a

Contratante pelos prejuízos causados.

19.3. As SançõeS previstaS nas alíneas "&","d", (re" e ((f' poderãO ser apliCadaS à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a sereln efetuaclos.

19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Iìl e IV da Leino 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n' 8.66611993.

19.5. A aplicação de qualquer das penaliclades previstas realizar-se-á em ¡rrocesso administrativo que

urregururã o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666, cle 1993.

19,6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará, em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano catlsaclo à Adrninistração,

observaclo o princípio da proporcionaliclade.
1g.7. As penaliclades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de

F'ornecedores Municipal

20.0 - coNDrÇôES DE PAGAMENTO
20.1 O paganrento será efetuada através de transferência bancária eletrônict para a conta de

titularidaàe da contratada, mediante a apresentação de nota fîscal correspondente devidamente atestada

pelo servidor responsável do órgão contratante;

20.2 A pagamento será efetuaclo em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal deviclamente

atestada, ficanclo conclicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

21.0 DA INBXECUÇÃO n DA RESCISÃO CONTRATUAL
21.1. A inexecução parcial ou total do Contrato clará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 17 a80 da LeiN' 8.666, de 21 de junho cle 1993'

21.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) I)eterminada pol ato unilateral e escrito da CON'|RATANTE, nos casos enutneraclos nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Fecleral n'8.666193;
b) Arnigável, por acordo entre as partes, mecliante autorização escrita e fundamentada da autoriclacle

competðnte, recluzicla a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

21.3'. Emcaso cle rescisão prevista nos incisos Xll e XVII clo art. 78 daLei no 8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
21.4. A,rescisão contratual de que trata o inciso I do art, 78 acarreta as consequências previstas no art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

22.0 DAS DISPOSIÇÕES CnnAIS.
22,1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização <lo

certame na data marcada, a sessão será automaticamente trartsfericla para o primeiro dia útil

subseqtiente, no lnesmo horário anterion.lrente estabelecido, desde que não haja comunicação do

plegoeiro etn contrário
ZZ.l- Qualquer peclido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitr¡ra Municipnl de Amontada, localizada no

endereço apontado no rodaPé;
22.2.1- A cãmr¡¡icação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as t'encedoras,

se dará preferencialmente através de meio eletrônico: licitação.amontada.ce@gmail.com, inclusive as

convocações, notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recttrsos e demais atos qtte se

fizerem necessát'ios.

Contratada ressarcir a

ampliação da

a f,rnalida.de e
22.3- As rlormas que disciplinam este

disputa entre os interessados descle q

a segurança da contratação

Pregão serão setnpre inter¡rretaclas em favor cla

não comprometaln o interesse da Adnrinistração,
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licitante é responsável administrativa, civil e peltalmente pela fidelidade e

iuformações e dos documentos apresentados ern qualqller fase clesta licitação;

22,5- Independentemente cle declaração expressa, a simples participação neste certame na

aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas'

22.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicaút o afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição cla sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante

arealização da sessão púrblica de Pregão.

22.7-É, facultado o pregoeiro ou à autoridade competerlte, err qualquer fase da licitação, a protnoção

de diligência destinacla a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a

solicitação de amostras dos produtos, notas fìscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e

clemais atos necessários a garantir a segurança jurídica da contratação.

22.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente

de fato superveniente devidanlente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

clevendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado'

22.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Eclital e seus Anexos, excluir-se-â o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencenr os prazos em dias de expediente da Prefeitura

Municip,al de Amontada.
22.10- É vedaclo ao servidor dos órgãos e entidades da Adrninistraçáo Pública Estadual, inclusive

Fuldações instituídas ou mantidas pelo Poder Púrblico, participar como licitante, direta ou

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
22.11- A documentação apresentada para fins cle habilitação farâparte dos autos da licitação e não será

devolvida ao proponente;
2212- Aos casos omissos aplicar-se-ão as clemais clisposições constantes da Lei Federal no

8.6661 1993, Lei Fecleral n' 10.520 DA02, Decreto Federal n" 10.02412019.

23.0 - DO FORO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir tocla e qualqrter

controvérsia oriuncla do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiaclo que seja.

Anrontada/CF", 26 de Setembro de 2022

Campos J Oliveira
Secretário de Administração, Planejamento e

Finanças

Educação e Cultura

.f& e

Çå"*"',"de
Municipalde Saúrde

Marcos dos Santos
Diretor Geral do Sistema Autônomo de Agua e

S

Erasmo Rodrigues &t uttoJírnior Oliveira
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento

Social

Na Almeida
Chefe de
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['lávio Teixeira
Secretárip ile

Diretor Geral da
io Neto
do Meio Ambiente

Presidente do Institr"rto de dência Social
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Secretário de Agricultura e Pesca

idente da A de Transito e

Transpoúe Rodoviário
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ANEXO I

TBRMO DE RIFtrRNNCI¿.

ùN.

o" ll4
Rúbíca

DE
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r,rcrraçÃo zoz?
pnncÃo

nr,nrnôNrco

ORGAO EMITENTE:

SECRETARIA DE ADMINISTREçÃ,O,
PLANEJAMENTO E FiNANÇAS,
sECRETARIA DE EoucaçÃo E
CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚOE, SECRETARIA DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, SISTEMA RUTÔNOIT'TO DE
Ácua E Escoro, cABINETE Do
PREFEITO, SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PESCA,
AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE,
AUTAReUTA DE rnÂNstro E
'TRANSPoRTE RopovlÁruo,
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL
DE AMONTADA

onscnrçÃo Do cAsro
púnuco:

Aquisição
Prestação de Serviço
Obras e Serviços de Engenharia
Locação de Imóveis
Outros

()
(x)
()
()
()

FONTE:
1.500.0000.00;
1.501.0000.00;
1.802.0000.00;
1.600.0000.00;
1.661.0000.00;
1.660.0000.00;
1.569.0000.00;
1.541.0000.00;
1.542.0000.00;
1.500.1001.00;
1.500.1002.00;
r.600.0000.00.

ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.000101 04 122 0100 2.001,0801 12

361 0600 2.048,0801 12 1222001
0.042, 0801 13 122 0100 2.057,
0901 10 302 0403 2.066,0901 10

301 0400 2.065,0901 l0 305 0408

2.070, 0901 10 122 0100 2.062,
1001 08 122 0100 2,071, 1001 08

243 0204 2.079,1001 08 244 0202
2.083, l00l 08 244 0205
2.108,1401 17 122 0100 2.101,
0201 04 122 0100 2.005, 0301 15

t22 0100 2.013,0401 20 122 0100
2.020, 1101 18 122 0100 2.091,
t20t t4 122 0100 2.095, 1501 09

t22 0300 2.t04

DOTA

oBJBTo: coNt'RATeÇÃo DE ElvtpRESA ESIECI ALTaADA NA PRESTaçÃo DE sERVIços DE

GERENCIAMENI'O DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, PARA O F'ORNECIMENTO E

nnposlcÀò DE IEÇAS(INEUS, BATERTAS s acsssóRlos EM GERAL) E MANUTT'NÇÃo
PREVENTIVA E CoRRETIVA DE vgÍcuTOS JLJNTO A REDE DE ESTABELECIMENTOS

CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, PARA ATENDER O MUNICIPIO DE AMONTADA.

u
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JUSTIFICATIVA: \ Rri'rlca -

1.1 A contratação de uma empres a para gestão cle manutenção cle veículos é essencial para que ôW$1
clesta municipalidade estejam sempre em condições de realizar o transporte cle pessoas e maFnais

necessários ao cumprimento dos trabalhos essenciais dos diversos órgãos, tanto nos deslocamentos no

município de Amontada tanto na Sede Rural quanto na Secle Urbana, colro na eventualidade da realização

de viagens ao interior e Capital do estado ou a outros estados cla federação, satisfazenclo as expectativas de

eficiência, conforto e segurauça, bem como, para garantir o prolongamento da vida útil da frota. A
contratação de forma qualificada e continuada, tem o intuito de manter os bens púrblicos em perfeitas

condições de uso e com maior tempo de durabilidade, mantendo a conservação e a manutenção adequada do

patrimônio público, onde as peças e serviços a serem adquiriclas são essenciais para a manutençáo e para

manter o bom funcionamento dos veículos
1.2 A contratação se faz necessária,paraatender às necessidades de manutenção dos veículos pertencentes à

frota da Prefeitura Municipal de AMONTADA, pois a rneslna, não dispõe de equipe especializada para os

referidos serviços, sendo que os serviços somente serão objeto de execução quando houver necessiclade.

OnDENAIORES DE DESPESAS: RODOLFO MONTENEGRO CAMPOS , JERFFSON BRLTNO

OLIVEIRA, FELIPE JACINTO DE OLIVEIRA SOUSA, ERASMO RODRIGUES DE ARAÚJO JÚNIOR

OLIVEIRA, MARCOS AUGUSTO TEIXEIRA DOS SANTOS, FLÁVIO CESAR BRTINO TEIXEIRA,

NENCÉT,Ió DOS ANJOS ALMEIDA, CLAÚDIO SANTOS TEI.ES NETO, CÂNDIDO ANTONIO
NETO, FRANCISCO ROBÉRIO ALVES GOMES, MARCOS{AIO MAGALI]ÃES RODRIGUES

1. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAI\TII

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e sells anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado coln as especificações

constantes clo Edital e da proposta;

c) cornunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificaclas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompa¡har e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de serviclor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

L2 A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos otl subordinados'

2. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, sells anexos e srta proposta,

assumindo como exclusivarnente seus os risccls e as despesas clecorrentes cla boa e perfeita execução clo

objeto e, ainda:

a) executar o ob.jeto em perfeitas condições, conforme especifìcações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e clanos clecorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e l7 a27,

do Cócligo de Defesa clo Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Aclministração

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expellsas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa

do Consurnidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou clefeitos;

colnunlcar a no de24 vinte e uatro horas ue antecede a data de

g-ffiL
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dos serviços, os moti\/os que impossibilitem o cutnprimcnto do prazo previsto. cont a

e) manter, clurante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3. DA REALIZAÇÃO IOS SBRVIÇOS

3.1. As peças e acessórios fornecidos deverão ser originais, genuínas ott paralelas a critério da contratante.

As peças cleverão estar acondicionadas em embalagem própria.

3.2. As peças novas deverão ser previamente apresentadas antes da substituição.

3.3. As pegas velhas substituídas deverão ser entregues ao Setor cle Transportes desla Prefeitura ou ao

responsáïei pelo contrato em cacla Secretaria MunicipãI, na embalagem das peças novas,

3.4. Os ser.viços cleverão ser execut¿rclos por elllpl'esas que disponham de rnão de obra especializada,

equiparnentos específicos e que possam oferecer garantia dos serviços executados.

3.5, A contratada se responsabilizarâ pela guarda clo veículo erpor quaisquer danos causaclos durarlte a

estadia do mesmo na oficina.

3.6. Amanute¡ção preventiva refere-se ao exame clo veículo em oondições de uso e ft¡ncionamento, visando

evitar que o. u.í"ulor tenham clefeitos maiores. Estes serviços constam de verificação da parte elétrica,

motoi, suspensão, cambagem, balanceamento e alinhamento e mecânica em geral.

3.7, Os serviços de manutenção preventiva poderão ser realizados coln r"rma periodicidacle de 03 (três)

meses, ou seja, 04 (quatro) vezes ao ano. Nestes serviços poderão ser realizadas trocas de peças, desde que

comprovado seu desgaste ou comprontetimento de desempenho.

3.8. A manutenção corretiva refere-se ao conseúo dos veículos em função de defeito ou dano material

registrado que possa comprometer sua utilização. Estes serviços poderão ser realizados na parte elétrica,

rnotor, suspensão, pintura, funilaria e mecâlrica em geral'

3.g. A manutenção col'retiva será efetLrada senlpre que houver necessidade. Os serviços de manutenção

corretiva que exígirem atrocarle peças poderão ser realizados, desde que seja comprovada inadequação clas

mesmas para o uso.

3.10. O prazo de execução dos serviços deverá seguir o discriminado abaixo:

Suspensão: até 05 (cinco) dias úrteis;

Freios: até 05 (cinco) dias úteis;

Mecânica em geral: até 05 (cinco) dias úteis;

Retifica de motor: até 05 (cinco) clias úrteis;

Caixa de marcha: até 05 (cinco) dias úteis;

Funilaria e pintura: até l0 (dez) dias úleis;

Parte elétrica: até 05 (cinco) dias últeis;

Ar-Condicionado: até 05 (cinco) dias úteis;

Injeção Eletrônica: até 05 (cinco) dias irteis;

Alinhamento cle Direção, Balanceamento de Roclas e Cambagem: até 05 (cinco) dias Úrteis;

Entrega de pneus, peças e acessórios: até 05 (cinco) dias úteis;

Demais serviços: até 05(cinco) dias úteis

3.1 1. Na irnpossibiliclade da execução clos sen,iços clentro clos prazos mencionados anteriorntente, a licitante

cleverá justificar formalmente até 24 (virrte e quatro) horas antes clo seu término'

3.12. A cada pediclo será solicitado ull1 orçamertto prévio, que devcrá ser preparacio tle l'orma

dctalhada, abrangenclo nome e código C SETV ssanos,

h
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3.13 Serão realizados 3 (três) orçamentos paracada solicitação de serviço de manutettção

e concessionárias credenciadas, onde cleve configurar os serviços e peças a serem uti seu

respectivo valor, a fim de verificar a vantajosidacle da proposta.

3.14. Após solicitação do orçamento prévio, a contratada deverá apresentá-lo no prazo máximo de até24

(vinte e quatro) horas, contadas clo recebimento dos veículos nos estabelecimentos ctedenciados, ott da

solicitação formal.

3.15. Os pedidos somente poderão ser executados após a aprovação pelo setor responsável, condicionado à

verificação da vantajosidade da proposta a partir de 3 (três) orçamentos prévios dentre as oficinas e

concessionárias credenciadas, sendo o preço máximo aceitável o constante na Tabela Audatex ou Similar.

3.16 Os veículos que estão período de garantia contratual somente utilizarão dos serviços contratados após o

térr¡ino da garantia contratual, podenclo o município realiza-lo caso opte/ou enteuda necessário por realizar

o serviço perante a rede credenciada da contratada

3.17 O município dispõe att¡almente dos seguintes veículos em período de garantia contratual:

FIAT/FIORINO TECFORM AB1 PLACA:SAZ 5895 ANO:202212023;FL'\T/FIOzuNO TECFORM ABI

PLACA: SBM 4J5 5 ANO:202212023

4 DAS SANÇOBS ADMINISTRÄTIVAS

4.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10,520, de2002,a Contratada que inexectttar

total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o
retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo

inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

4.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaffetem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Mrrlta moratória de 0,3Vo (três décirnos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

da ata cle registro de preços ARP/contrato aclministrativo no prazo previsto no edital, contado apartir da

convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor

global da ARP/contrato);

c) Multa compensató ria de 10Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do coltrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplicla); não assinatura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração

(calc¡lado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documentação exigida no edital do ceftame (calculado sobre o valor estimado da coutratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contr¿rtar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atr¡a concretatnente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar corn órgãos e e¡rtidades do município de Amontada com o conseqüente

descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos.

A Sanção de impedimento cle licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das

lripóteses previstas como infração aclministrativa no art. 7o da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

4.3. As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicaclas à CONI'RATADA juntamente corn as de multa,

descontando-a dos pagamentos a

eitas às o aft, 87,III e IV da Lei n" 8.664.4. Tambétn ficam nali cle 1993 AS ou

Þ.
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profîssionais que se arnoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n'8.66611993

4.5. A aplicação de qualquer das penaliclades previstas realizar-se-â em processo aclminis que

assegurará o contraditório e a arnpla defesa à Co¡rtratada, observanclo-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993.

4.6. A autoridacle competente, na aplicação das sanções,levarâ em consicleração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o clano causado à Adrninistração, observado o princípio da

proporcionalidade.

4,7. As penaliclades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal.

5. DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraù conta de titularidade da

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente clevidamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o resebimento da nota fiscal devidamente

atestada, frcando condicionada, ainda, a comprovação cle regr.rlaridade fiscal e trabalhista.

6. DO PRAZO DE DURAÇ¿O nO CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá duração de 12 (doze) meses, a

partir da assinatura, podenclo ser prorrogado na forma do art. 57 daLein' 8.666193.

7. DA REDE CREDENCIADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS:

7 ,1. O atendimento dos serviços de manutenção bern coflro o fornecimento de lnateriais cleverá ocorrer por

meio de recle de oficinas credenciadas em caráter contínuo e ininterrupto, que inclui o fornecimento de

peças e insumos, abrangenclo todas as áreas e especialidades afetas à integridade dos veículos e relativos à

manutenção preventiva e corretiva, análise, avaliação e diagnose, desmontagent, montagem, retificação,

reparação, correção, restauração, reposição, complementação e conversação, incluindo os seguitttes

serviços:

a) Serviços de mecânica em geral no sistema de transmissão, sistema de direção, sistema de freios, sistema

de suspensão e motor;

b) Serviços no sistema de arrefecimento;

c) Serviços no sistema de refrigeração;

d) Serviços elétricos e/ou eletrônicos;

e) Sewiços de tapeçaria estofamento, capacetes, tapetes e clemais acessórios;

f) Serviços de lanternagem e pintura em geral;

g) Serviços de alinhamento e balanceamento e Cambagem em geral;

h) Serviços de Instalação e manutenção em acessórios;

i) Troca de filtro e óleo lubrificante do motor e demais fluidos e componentes;

j) Recarga e/ou troca dos extintores que estejam vencidos ou seln carga ou pressão dos veículos;

k) Aquisigão de pneus, peças e acessórios;

[) E outros serviços que se ftzeretn necessários;

7.2. A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos especializados cle gerenciamento e controle, efetuando

eletronicamente as operações, o registro e o tratamellto das informações

8.0. DOS SERyrÇOS Dn o VENTIVA E CORRETIVA

a
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8.1. A cada rrecessidade de aquisição de pegas/serviço, a CONTRATANTE solicitará

credencias da CONTRATADA, escolhendo a seu critério o local onde fará a com

8,2. A execução dos serviços/compras somente será realizada com a aprovação do orçamento pelo Gestor

do contrato ou por pessoa designada pela adrninistração pirblica, a qual emitirá a autorização para a

execução dos serviços.

8.3. Depois de efetivada a manutenção corretiva ou preventiva, a entrega do veículo ao Gestor do contrato,

ou à pessoa designada pela administração púrblica, estará conclicionada a realizaçáo de um teste de

dirigibilidade e funcionamento do veículo de modo a verificar a qualidade na prestação do serviço e o seu

correto funcionamento.

8.4. Somente após esta verificação, o pagamento será realizado do respectivo veículo, onde o
estabelecimento credenciado deverá ernitir a nota fiscal correspondente'

8.5. As peças, pneus, materiais ou acessórios a serem utilizados na manutenção dos veículos poderão ser

originais, genuínas ou paralelas, bem corno poderão ser nacionais ou importadas, a critério do contratante

9 - DA EMISSÃO DOS CARTÕES nr,nrnÔNTCOS OU SISTtrMA EQUMLENTE.
9.1. Deverá ser emitido um caftão eletrônico com chip ou com tarja magnética ou outro método similar e/ou

superior que dispensem aul"ilização de caftão, para cada veículo cadastrado, em um prazo máximo de 15

(quinze) dias a contar da contratação, sem custo adicional para a contratante.

9.2. No cartão eletrônico ou no mecanismo de controle equivalente deverá conter a identificaçáo da

contratante, cla contratada, o núrmero do cartão e as infonnações do veículo, tais como a tnatca, modelo,

placa, cor, ano de fabricação/modelo e outras informações que permitam a identificagão do veículo.

9.3, A contratada deverá apresentar alternativa para a realizaçáo de manutenção do início cla contratação em

um prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da contratação'

9.4 Os veículos novos porventura adquiridos serão incluso nesta contratação após o período de garantia

técnica contratual

1O - DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO
10.1. O sistema de gerenciamento de frota deverá possibilitar, no mínimo, o caclastro de veículos e

motoristas, o credenciamento de rede cle manutenção e o acompanhamento financeiro dos consertos

cadastrados.

I0.2. A contratante designará servidores para operar o sistema, por meio de acesso seguro com a utilização

de login e senha.

10,3. O sistema contl'atado deverá ter pleno funcionamento24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias

da semana, podenclo o sistema ser próprio ou licenciado.

10.4. A rede cle estaþelecimentos credenciacJos deverá estar integrada ao sistema e equipaclapara aceitar

transações com os cartões cadastrados (or.r rnétodo equivalente)'

10.5. O sistema de gestão de frota deverá emitir comprovante de transação apÓs a execugão da manutenção,

contenclo a identificação cla oficina, identifìcação do veículo, data e hora, descrigão dos serviços/produtos e

seus respectivos valores.

10.6. Toclos os serviços cle manutenção deverão preceder de aprovação via sistema, conforme Ordens de

Serviços encantinhadas às oficinas credenciadas'

10.7 A empresa venceclora tem o prazo de afé 15 (quinze) dias após a contratação para apresentar a rede

credenciadajunto ao rnunicípio de Amontadae/ou região circunvizinha, assim como a capital do Estado, e

demais municípios da região da norte.

10.8 Essa forma cle serviço propiciará à Administração a disponibilidade de oficinas e

estabelecimentos de
t t,

e acessorlos a tivos cabendo ao usuário e cla frota a

ø ùv
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pro$üffidos credenciaclos que possuam o menor preço unitário praticado na venda

adequada localização na opoftunidade da utilização em confonnidade com

contratuais

S

DESCRTÇÃO DOS rrENS

TAXA
ADMINISTRATIVA

VALOR

ESTIMADO DE

PEçAS R$

UNIDITEM DESCRTçÃO

sERVrÇO 2,33yo
RS

3.865.236,C01.

CoNTRATAçÃO Or EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE GERENCIAMENTO DE

SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, PARA O

FORNECIMENTO E REPOSIçÃO DE PEçAS (PNEUS,

BATERTAS E ACESSÓRIOS EM GERAI.) E

MANUTENçÃO pnrVe ¡¡TIVA E CORRETIVA DE

VEíCULOS JUNTO A REDE DE ESTABELECIMENTOS

CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, PARA

ATENDER O MUNICíPIO DE AMONTADA
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ANEXO I-A

ESTUDo r'ÉcNrco PRTLIMINAIì - ETP

r.INFoRMnÇons nÁsrcas

1.1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento de

unra contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como

o tratamento de seu impacto c embasar o Termo de Referência ou Plojeto Básico, que somente é

elaborado se a contratação for considerada viável.

1.2 O presente documento apresenta informações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a

elaboração do edital de licitaçãoo bem corno da minuta de tenno co¡rtratual pela trnidade competente.

Além disso, são apresentadas, ttunbém, as .justificativas para os aspectos mais relevantes da

contratação, para fins de motivação das decisões adotadas.

1.3 Este estuclo serve essencialmènte para contratação de empresa especializada ua prestação dos

serviços de administração e gerenciamento de frota com manutenção dos veícttlos, envolvendo a

implantação e operação de um sistema informatizado e integrado de gestão de frota, a fim dc viabilizar
o pagamento das despesas com manutenção, junto à recle credenciada cle oficinas e concessionárias,

cornpreenclendo os serviços de mecânica em geral e o fornecimento cle peças e acessórios para

veículos da lrota do município de Arnontada, conforme as quantidades e especifìcações técnicas

plesentes Ireste Termo cle Referêrlcia e auexos

2. NECESSIDADB DA CONTRAÏ'AçÃO

2.1 A contratação de uma enlpresa para gestão de manutenção de veículos é essencial para que os

veículos desta municipalidade estejarn sempre ern condições cle realizar o transpofte de pessoas e

materiais necessários ao cumprimento dos trabalhos essenciais dos diversos órgãos, tanto nos

deslocamentos no município cle Amontada tanto na Sede Rural qttanto na Secle lJrbana, collìo na

eventualidade cla realização de viagens ao interior e Capital do estaclo ou a outros estados cla

federação, satisfazendo as expectativas de eficiência, collforto e segt¡rança, bem cotno, para garantir o

prolongamento da vida útil cla frota, A contratação cle forma qualificacla e colttinuada, tetn o intuito cle

inanteios bens púrblicos ern perf'eitas condições cle uso e com maior tempo cle durabilidacle, mantendo

a conservação e a manutenção adeqr"rada do patrimônio público, onde as peças e serviços a serem

adquiridas são essenciais para a manutenção e para manter o bont funcionamettto clos veículos

2.2 A contratação se faz necessária, para atender às necessidades de manutenção dos veículos

perte¡centes à frota da Prefeitura lMunicipal de AMON'|ADA, pois a lresma, não dispõe de equipe

especializada para os referidos serviços, senclo que os serviços.solnettte serão objeto de cxectlcão

quando houver necessiclade
i.t O serviço se jr"rstifica face ao interesse público de executar-se o: CONTRA'|AçÃO DE

EMPRESA ESPECIAI-IZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE

SISTEMA INFORI\iIATTZADO E INTEGRAPO, PARE O FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO OB

PEÇAS(PNEUS, BATERIAS E ACESSÓRIOS EM GERAL) E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE VEÍCULOS JUNTO A REDE DE ESTABELECIMENTOS CRET)ENCIADOS

PELA CONTIìATADA, PARA ATENDER O MUN]CIPIO DE AMONTADA. CONfOTMC AS

quanticlades e especificações técnicas presentes neste'lermo de Referência e anexos

3. ÁREA RtrQUIsITANTtr

3.1 Secretaria: cle Aclministração, Planejamento e Finartças, Iìdltcação e Cultrtra, Saitcle, Tl'abalho e

Desenvolvimento Social, Sistema ALrtônottro cle AgLla e. Esgoto, Chefia de. Gabinete, Infraestrutura.

Agricultura e Pesca, Autarquia do A biente, Autarquia de Trânsito e Trans¡rofte Rocloviário, clo

Instituto de previdência cle Atlrou icípio de Amontada
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4. DEScRTçÃo ros Rneulsrros DA coNTRAT¡rÇÃo

4.1 A contratada cleverá atender, incluindo os requisitos mínimos" de modo a possibilitar a seleção da

proposta mais vantajosa mediante competição, Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação.

5. PESQUISA DE MERCADO

5.1 A pesqrrisa de preços foi realizada, seguindo a Instrução Normativa rP 7312020 (I.ei 8.66611.993),

a qual revogou a Instrução Normativa rP 0512014, que deterniina a realização de pesquisa de preços

para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da aclministração pirblica

federal direta, autárquica e fundacional,
5.2 A realização de pesqr"risa de preço, objetivando o comportamento de Inercado, foi realizada pelo

Setor de Compras do Município, em conformidacle com a Instrução Normativa acima mencionada.

5.3 As cotações foram realizadas junto aos prestadores de serviços especializado no ramo pertinente ao

objeto, com experiência comprovada, de modo que o valor reflita o valor atual de mercado e de tnodo

a evitar preços inexequíveis,

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

6.1 A estimativa das quantidacles à serem contratadas, levou em consideração a avaliação venal dos

veículos através da Tabela FIPE cle 2022. Por se tratar de prestação de serviços, a estimativa baseou-se

na avaliação dos veículos, em razão disso, foi estabelecido um percentual de 40o/o para gasto anual

para cacla ve ículo, de modo que não venhamos ter interrupções dos serviços contratados.

6.2. Atualmente, a frota própria é composta por aproximadamente 90 (noventa) veículos automotores.

6.3 Aclemais, por se tratar da primeira vez que o município de Amontada realiza licitação para

contratar empresa cte gerenciamento cla frota com manutenção dos veículos, não foi possível levar em

consideração os gastos nos anos anteriores por inexistir parâmetro anterior. De toda forma, o critério

dos 40% (quarenta por cento) do valor venal como valor estinlado máximo de gastos para cada veículo

com manutenção preventiva e corretiva não foi aleatório, baseou-se no art. 3o do Decreto Federal no

9.37312.018, o qual dispõe ser recuperável um bem móvel cujo custo da recuperação seja de até

cinquenta por cento do seu valor de mercado.

7. ESTrN{ATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 Os valores estimados para a contratação estão instruídos nestes autos, onde resta apresentado o

demonstrativo da pesquisa de mercaclo referente ao serviço a ser licitado, visando à contratação dos

serviços de: coNtRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, PARA
o I.'ORNECIMEN'|O E REPOSTÇÂ.O pp PEÇAS(PNEUS, BATERIAS E ACESSÓzuOS EM
GERAL) E MANU'TENÇAO PREVENTIVA E, CORRETIVA DE VEÍCULOS Jt'NTO A REDE DE

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, PARA ATENDER O

MTINICIPIO DE AMONTADA.
'7.2F;m pesquisa de preços, verificou-se o valor médio clos itens a serem licitados.
7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo cleste instrumento.

8. JUSTIFICATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUç,Ã'O

8.1 O objeto é indivisível, e não verificou-se haver prejuízo para o conjunto da solução ou percla cle

economia de escala, clesse modo, a ampla participação de licitantes não será ilnpactada na execttção da

totalidade do ob.ieto. A é tecnicamente viável e economicamente terá

r5clw g.tal!¡x, M d, ¡.¡ ¡c lF¡Al*
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8.2 Portanto, a licitação poderá ser realizada na modaliclade pregão eletrônico, oom

um número maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os

cornpetitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa

9. DECLARAÇÃO nn VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que maximiza a probabilidade

do alcance dos resultados pretendidos ern observância aos princípios da economicidade, eficácia e

efioiência apresenta-se por meio de realizaçáo de Pregão Eletrônico'
9,2, O rnodelo adotado, por meio do qual se transfere à empresa especializada o gerenciamento da

manutenção da frota, pode ser eftcazparaa Administração gerenciar a sua logística de forma a obter

não só a padronização nos serviços prestados, mas também o atendirnento tempestivo das demandas

(celeridade), em especial quando cla necessidade de deslocamentos dos veículos pelo território do

estado, ou em âmbito regional ou nacional, com garantia de cobertura na manutenção.

9.3 Assim, quando um veículo necessitar de manutenção preventiva ou corretiva, é encaminhado pela

empresa gerenciadora a uma oficina da rede credenciada, onde será verifìcado qual o tipo de serviço a

ser realizado e quais as peças e àcessórios que demandam sutrstituição. Com base nesse relatório, a

empresa gerenciadora solicita de algumas das oficinas integrantes da rede credenciada, três delas, a

apresentação de orçarnentos para a execução do mesmo objeto.

9.4 Sob o ponto de vista econômico, revela-se vantajoso, uma vez que as taxas administrativas são

ínfimas, poclendo ser inferior à zero, não acaruetando ônus significativo para o município. Ademais,

antes de realizar cada serviço será sempre feita uma pesquisa de preços prévia na rede de ofrcinas

credenciadas, somente sendo admitida a emissão cla ordern de serviços após a verificação cla

vantajosidade, relevando-se aí positivo sob o pol-ìto de vista econômico, não sendo possível efetuar

serviços com valor acima clo mercado.
9.5 Diante cle algurnas dificuldades enfrentadas pela adrninistração no que tange a manutenção da

frota, este Município iniciou estudos buscando soluções efìcazes c que gel'assem economia direta e

indiretamente.
A seguir segue dois principais aspectos sobre os modelos estt¡dados.

a) Contratação de Oficina por Categoria

A contratação tradicional, ou seja, de urn único licitante, vencedor da licitação, obriga a Administração

a efetuar os serviços de manutenção de seus veículos exclusivatnente nesse estabelecimento.

A licitação acontece por lote incluindo peças e serviços, divididos entre veículos leve, veículos

médios, caminhões e pesados.

b) Gerenciamento rle Frota por meio de Rede Credenciada

No Gerenciamento da Frota a Contratada atuarâ na intertnediação com o cadastramento de Recle

Credenciadas para as manutenções, responsabilizanclo-se, ainda, pelas atividades cle gestão e controle

cla manutenção, através do sistema visando promover a otimizaçáo, padronização e racionalização na

administração da frota, com sistema inforrnatizado e em caráter contínuo o ininterrupto' sçm

fonrecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva'
A implementação desse lnoclelo possibilita o gerenciamento informatizado dos veículos,

comprèendendo a irnplantação e gestão de um sistema tecnológico específico com metodologia de

cadastramento clos veículos, condutores, fiscalizadores, controle e logística, viabilizando o

monitoramento das manutenções dos veículos e a fiscalização frnanceira e operacional do processo.

c) Justificativa do moclelo escolhido

Destaca-se a adoção de novo métoclo licitat<irio para agilizar processos, aprimorar o controle de

manutenção e trazer maior lisura so de contratação e prestação de contas do Mtl
Semelhante a outras cidades do pa aclotam esse sistema e em cliversas cidades do

Ø
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inclusive o 'fribunal cle Justiça do Ceará e o l'ribunal de Contas clo Estarlo - TCE/CE'

entende a viabilidade deste sistema.

,,-. l0l'f

Durante a elaboração do estuclo várias informações foram coletadas com agentes púrblicos a

conhecer o real benefício da adoção desse modelo de controle de lnanutenção da frota municipal'

A utilização da ferramenta infonnatizada jâ utilizada pelos órgãos púrblicos consultados por este

Município, permitem o registro, monitoramento, geretrciamento e armazenamento de dados da

manutenção preventiva e corretiva da frota, bem como o cadastramento de uma ampla rede de

atendimento, defìnida e gerenciada pela Administração, além da simplificação do procedimento do

pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços.
Nesse novo modelo aincla possibilitará a centralização da gestão da frota, bem como a flexibilização

das oficinas pela rede credenciada, definida de fonna a atender a diversidade de modelos e marcas cla

frota, bem como do quantitativo de veículos do Município.

9.6 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretenclida.

ANEXO I DO ETP

ANEXO II DO ETP

DEV-20 E

0)
t)

VALOR

ESTIMADO DE

PEçAS R$

TAXA
ADMINISTRATIVA

UNIDITEM DESCRTçÃO

2,33Yo R$ 3.865.236,00sERVrçO1_

coNTRATAçÃO Or EM PRESA ESPECIALIZADA

NA PRËSTAÇÃO Oe SERVIçOS DE

GERENCIAMENTO DE SISTEMA

INFORMATIZADO E INTEGRADO, PARA O

FORNECIMENTO E REPOSIçÃO DE PEçAS

(PNEUS, BATERIAS E ACESSÓRIOS EM GERAL)

E MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

DE VEÍCULOS JUNTO A REDE DE

ESTABELECI M ENTOS CREDENCIADOS PELA

CONTRATADA, PARA ATENDER O MUNICÍPIO

DE AMONTADA

TIPO DE

velcutoMr\RCA/MODETO ANOPLACA

RS91.834,40
GRANDE

PORTE
Rs229.586,00

40%POS9G58
MICROONIBUS -

VOLARE
2020

1

SEC. DE EDUC E CUIT
FUNDEB 30%

40% Rs91.834,402020
GRANDE

PORTE
Rs229.s86,00ORU7H88

MICROONIBUS.
VOLARE2

SEC. DE EDUC E CULT

FUNDEB 30%

Rs229.586,00
40% RS91.834,40

2020
GRANDE

PORTE
oRV4t48

MICROONIBUS.
VOLARE5

SEC, DE EDUC E CUIT,

FUNDEB 30%

RSz29.586,oo
40% Rs91.834,402020

GRANDE

PORTE
SËC. DE EDUC E CULT

FUNDEB 30%
orNstSS

MtcRooNrBus -

VOLARE4

RS91.834,40
GRANDE

PORTE
R$229.s86,00

4O9'"

MICROONIBUS.
VOIARE

2020
5

SEC. DE EDUC E CULT

FUI¡DEB 30%
orA1F28

40% Rs9X.B34,4o2020
GRANDE

PORTE
Rs229.s86,00oH28B18

M
I

ICROONIBUS
VOLARE6

SEC, DE EDUC E CULT

FUNDEB 30%

40% RSe
GRANDE

PORTE
R$229.s86,00

MICROONIBUS
vor\nt 2020SEC. DE EDUC E CULT.

FTJNDEB 30%
POT9E38

7

ìFs-



s
-re
'dìþ

33 ,&irx&{}ãrä,ån{nåx

SEC. DE EDIJC E CULT

FUNDEB 30%
POT2E48

MICROONIBUS -

VOLARË

${)\/tã$rts¡() F,trJ 1,llç. lw aL

z0z0
GRANDE

PORTE
R$229,586,00

8

rrc.lØ

DE

RS91.834,40
2020

GRANDE

PORTE
R$229.s86,00

40o/o

SEC. DE EDUC E CUIT

FUNDEB 30%
POS1B68

MICROONIBUS

VOLARE9

GRANDE

PORTE
R$229.s86,00

40% Rs91.834,40POR6r68
MICROONIBUS.

VOLARE
2020

10

SEC. DE EDUC E CULT.

TUNDEB 30%

40% RS9x,834,40
MICROONIBUS -

VOLARE
2020

GRANDE

PORTE
R$229.586,00

11

SEC. DE EDUC E CULT.

FUNDEB 30%
oRwStsS

40% RS91.834,40
2020

GRANDE

PORTE
R$229.586,00

t2
SEC. DE EDUC E CULT

FUNDEB 30%
POP8C28

MICROONIBUS.
VOLARE

RS91.s34,40
2020

GRANDE

PORTE
Rs229.586,00

40%13

SEC. DE EDUC E CUTT

FUNDEB 30%
POO5rsS

MICROONIBUS.
VOLARE

R$229.586,00
40% R991.834,40POM8H78

MICROONIBUS -

VOLARE
2020

GRANDE

PORTEL4

SEC, DE EDUC E CULT.

FUNDEB 30%

40% RS91.834,40
MICROONIBUS.

VOLARE
2020

GRANDE

PORTE
RS229.ss6,oo

15

SEC. DE EDUC E CULT

FUNDEB 30%
POM7E28

Rs97.900,00
40% RS39.16o,oo

MICROONIBUS -

VOLARE
20L2

GRANDE

PORTE16

SEC, DE EDUC E CULT

FUNDEB 30%
ou7J58

40% RSz9.72o,8o2008
GRANDE

PORTE
R$74.302,00HYV1137

MICROONIBUS -

VOLERET7

SEC, DE EDUC E CULT

FUNDEB 30%

40% Rs44.800,00
20L2

GRANDE

PORTE
R$112.ooo,ooorBoc2S

MICROONIBUS -

VOLKSWAGEM

1519018

SEC. DE EDUC E CUIT
TUNDEB 30%

Rs112.000,00
40% RS44.8oo,oo

osL3D29
MICROONIBUS -

VOLKSWAGEM

15190
20L2

GRANDE

PORTE
19

SEC. DË EDUC E CULT

FUNDEB 30%

RSz2.ooo,oo
20L7

GRANDE

PORTE
R$t8o.ooo,oo

40%
POK6166

MICROONIBUS.
MERCEDES 1519

20

SEC, DE EDUC E CUIT.
TUNDEB 30%

40% RSs7.996,oo2010
GRANDE

PORTE
R$144.990,00ocQ3281

MERCEDES BENZ

snú-zro2í SEC. DE EDUC E CULT, RP

RS7s.1s9,6o

2ot9l20
20

vrÉoto
PORTE

R$187.899,00
40%

PND3G84 NISSAN FRONTIER

22

SEC. DE EDUC E CULT

FUNDEB 30%

40% RS7s.159,60

2oLglzo
20

vrÉoro
PORTE

R$187.899,00PNB3F84 NISSAN FRONTIER

23

SEC. DE EDUC E CUIT.

FUNDEB 30%

R$5X.900,00
40% RS2o.76o,oo

FIATDOBIO
2OL5/20

16

PEqUENO

PORTESEC. DE EDUC E CULT. RP PMA4091

24

40% R$7.214,00
LL

zoLo/zo PEQUENO

PORTE
RSr8.o3s,ooNUT 9J34 FIAT UNO

25

SEC. DE EDUC E CULT, RP

R$6.437,00
40% R$2.s74,802008

MOTOCTC

tETA
HYUOI64 HONDA CG X25

26
SEC. DE EDUC E CULT. RP

R$10.374,00
40% RS4.x49,60BROS 150CC KS 2009

MOTOCTC

LËTA
SEC. DE EDUC E CUIT

CULTURA
NRE6227

27

R$9s.s46,00
40% Rs38.218,40FIORINO 2022

PEqUENO

PORTEsec. oe seúor ¡¡lc sp
28

Rs95.546,00
40% RS3B.zx8,4oFIORINO 2022

PEQUENO
PORTEssc. or seúoe u¡c SUB 8D5O

29

40% R$39,396,00
zo22lzo

23

PEqUENO
PORTE

Rs98.490,00SBM 4J55 FIORINO
30

s¡c. oe saúo¡ Nr¡c

RS98.49o,oo
40% RS39.396,00FIORINO

2022/20
23

PEQUENO
PORTEsrc. oe snúpr unc sAz 5895

31

40% RS3s.4oo,oo
PEQUENO

PORTE
R$88.soo,ooRU 2147 FIORINO

zozl/20
2232

ssc. oe s¡úoe vr¡c

40% RS3B.z18,4o2022
PEQUENO

PORTE
Rs9s.s46,00SBU 7860 FIORINO

33
s¡c. or snúoe uec

40% R$23.483,6020L9
PEqUENO

PORTE
R$s8,709,00PNX0475

CHEVROLET

MONTANAJ1
src, oe snúo¡ rvlnc

RS23.483.60
R$58.709,00

40%
CHEVROLET

MONTANA
20L9

PEqUENO

PORTEsec. os s¡úoe ruec PNXOSOS
35

RSso.628,4o
MÉDIO
PORTE

R$x26.s71,00
40%

MB SPRINTER

l\ Rrsenrs
20L4

36
src. oE snúoe uac otG3400

40% aszs.gq/,oo2018
PEQUENO

PORTE
Rs64.860,00s¡c. oe saúor vr¡c POT4938

37

w
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src. or snúoe ¡u¡c POR4595 FIAT STRADA 2019
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PEQUENO

PORTÉ
R$62.716,00

38

DE

,o. lfuh

.--A
RSz5.944.oo

2018
PEqUENIO

PORTE
Rs64.86o,oo

\
40%POT5O6B VW SAVEIRO

39
sec. os snúoe utc

PEqUENO

PORTE
R$s8.923,00

40% R$23.589,20PNXl201 FIAT FIORINO 20L6
40

src. oe s¡úoe rvlnc

RSst.90o,oo
40% Rs20.760,00PMS63X6 FIAT DOBLO 2015

PEQUENO

PORTE4L
sec. oe s¡úoe rvlrc

40% RS1B.52o,4o
TOYOTA ETIOS 2015

PEQUENO

PORTE
RS45.3o.t,oo

42
src. oe sRúoe rp PMX823O

40% RS23.373,60
MB SPRINTER 2010

MÉDIo
PORTE

R$s8.434,00
43

sec. oe snúoe rp POG4145

2019
PEqUENO

PORTE
Rss1.784,00

409',. R$20.713,60PNP2845 FORD KA
44

sEc. DE SAúDE pab

PEqUENO

PORTE
RSsr.784,oo

40% RS20.713,60PNP2875 FORD I(A 2019
45

sec. oe sRúor pab

40%
2001

MÉDIO
PORTE

R$28.443,c0
46

src. oe seúoe ENDEMTAS

RP

HWG1633C50C
45:C45:C50

CHEVROLET GMC

40%

__!t1_L1Z¿9_

RSs.494,40
2015

MOTOCTC

LÊTA .
R$13.736,00

47
sec. or snúo¡ ENDEMTAS

RP
o5Q9730 HONDA BROS

40% Rs1.333,60HONDA Xt 125 1995
MOTOCTC

LETA
R$3.334,00

48
sec. oe s¡úo¡ ENDEMtAS

RP
HUG9819

R$8.Bo6,oo
40% R$3.s22,40osq8960 HONDA BROS 2008

MOTOCIC
tETA49

sEc. DE SAúDE ENDEMtAS

RP

RS4;208.oo
MOTOCTC

LETA
RS1o.s2o,oo

40%ocDs951 HONDABROS 20LL
50

sEc. DE SAIJDE ENDEMIAS

RP

RS1.069,20
2002

MOTOCTC

LETA
RS2.673,00

40%51

SEC. DE SAIJDE E]'¡DEMIAS

RP
HXM757X YAMAHA VBR ],25CC

40% RS49.182,00
20t6

to
PORTE

R$122,99s,00
52

SEC. TRAB, E DES. SOCIAT

cunico IGD PAB
PMQ4757

CHEVROLET PICK UP

s-10

Rs27.286,00
40% RS10.914,40

RENAULT SANDERO 2013
PEQUENO

PORTE
53

SEC. TRAB. E DES. SOCIAL

cras sede GSPSB
ots2907

2019
PEQUENO

PORTE
RSsx,784,oo

40%
POO8615 FORD KA

54

SEC. TRAB. E DES. SOCIAL

criança feliz GPCF

40%
2013

vrÉoro
PORTE

R$106.426,00osu6744 MITSUBISHI L2OO
55

SEC. TRAB. E DES. SOCIAL

secretaria RP

RS13.764.40

PEqUENO

PORTE
RS34.4x1,oo

40%
oRR15X7

FIAT PALIO

WEEKEND

20L?/20
L4

56

SEC. TRAB, E DES. SOCIAT

cons, tutelar RP

40% RSg.ooo,oo

2ooTlzo
08

PEqUENO

PORTI
R$22.soo,ooHXF8443 VW SAN]'ANA

57

SEC. TRAB. E DES, SOCIAT

cras sede GSPSB

40% RS4.447,20
2013

MOTOCTC

TETA
RS11.118,00osu5496 HONDA BROS

58

SEC, TRAB. E DES. SOCIAL

cunico IGD PAB

R$11.uB,oo
40% RS4.447,20

20L3
MOTOCIC

I.ËTA
SEC. TRAB. E DES. SOCIAL

secretaria RP
osv1286 HONDA BROS

59

40% R57-2.372,402022
PEQUENO

PORTE
R$ss.931,00SEC, TRA8. E DES. SOCIAT

secretaria RP
sBB 1100 KWID RENAUT

60

R$16.622,00
40% RS6.64s,80VW GOL 2006

PEQUÊNO

PORTE6t
SEC, AGRIC, E PESCA HWW7473

40% RS32.ooo,oo2013
GRAt.¡DE

PORTE
RsSo.ooo,ooosv7235 MB PIPA PAC

62
SEC, AGRIC. E PESCA

R$8s.9oo,oo
40% RS3r',.36o,oo

TRATOR MASSEY

FERGUSON 4275
2016

MAqUt¡¡A
s

PESADAS
SEC. /\GRIC. E PESCA NF 213353

63

ßs34.360,00

MAQUINA
s

PESADAS

R$ss.9oo,oo
40%

NF 2L3354
TRATOR MASSEY

FERGUSON 4275
20L6

64

SEC, AGRIC, E PESCA

Rs8s.900,00
40% Rs34.360;oc

TRATOR MASSEY

FERGUSON 4275
2016

MAqUINA
s

PESI\DAS65

SEC, AGRIC. E FESCA NF 2133s5

409,ó RS3,s22,40
2008

LE A
MOTOCTC

Rs8.806,00NQX8055

f\toruon 
unos

66

SEC. AGRIC. E PESCA

R$8.806,00
40% R$3.s27f40BßOS 2008

MOTOCTC

TETA67
SEC, AGRIC. E PESCA NQX7595
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SEC, AGRIC. E PESCA PMKS03O SHINERAI
2oL3lZo

L4

tJr0T0crc

tETA
R$¿.tsz,oo

68

,". lql
DE

MOTOCTC

LETA
RS4.757,00

40% R$1.902,8069

SEC. AGRIC. E PESCA PMK428O SHINERAI
2013120

L4

202t GRANDE

PORTE
RS69o.ooo,oo

40% R$276.000,0070

SEC, AGRIC. E PESCA

ESCAVADEIRA

XUG02152EMPAOO2

31

2020
wrÉoro
PORTE

RS1zo.56z,oo
40% RS68.220,807t SEC. AGRIC. E PESCA IVECO CAMIONETE

RS14.252,00
40% R$s.zoo,Bo

HVU 1989 CHEVROLET D.2O 1989
vrÉoro
PORTE72

SEC. DE INFRAESTRUTURA

R$34.866,00
40o/o RS13.946,40SEC, DE INFRAESTRUTURA JJO7353

FIAT PATIO

WEEKEND
2010

PEqUENO

PORTE73

RS16.955,00
40% Rs6.782,00

PNY7F23 HONDA BROS
zotg/zo

20

MOTOCTC

tETA74
SECRETARTA DE FrNANçAS

RS12z.oo2,oo
40% Rss0.800,80NVA51O4 TOYOTA HrLUX SW4 20LO

MÉDIO
PORTE75

AMTT

PEQUENO

PORTE
R$25.999,00

40% RS1o.39s,6oAI'/ITT NQY 4462 Ford FIESTA 2010
76

Rs6.782.00
20L9

MOTOCTC

tETA
RS16.9s5,oo

40%77
AMTT PNY 7F23 HONDA BROS X6OCC

40% Rs39.373,20HVN4433 TOYOTA HILUX 2407
¡vrÉoro
PORTE

RS98.433,00
78

AMAMA

40% RS3.949,60POK0708 HONDA FAN 125 20L7
MOTOCTC

LETA
Rs9.874,00

79
SAAE

40% R$6.420,00POFTs3s YAMAHA XTZ 20L9
MOTOCTC

LETA
Rs16.0s0,00

80
SAAE

R$30.221,00
4Ùo/o RS12.088,40ocL8920 RENAUTT SANDERO 20L3

PEQUENO

PORTE81
AMONTADA PREV

R$11.118,00
40% R54.447,20HYL5741 HONDA TITAN 150 2013

MOTOCTC

LETA82 GABINETE

GRANDE

PORTE
Rs320.000,00

40% R$128.000,00osv 7585

cnuruuÃo
BASCULANTE

WOKSVAGEM 26280

20t3/20
L4

83

SEC. DE INFRAESTRUTURA

40% RS76.ooo,oo

cAMINHÃO
BASCUIANTE

MERCEDES.BENS

TOCO 1318

2010
GRANDE

PORTE
R$19o.ooo,oo

84

SEC, DE INFRAESTRUTURA

NVC 6036

MAqUINA

PESADAS

s RS4zo.ooo,oo
40% R$168.000,00NF

PATROT

CATERPILI.AR 12OK
2013

85

SEC. DE INFRAESTRUTURA

RSuo,ooo,oo
40% RS6B.ooo,oo

CARREGADEIRA NEW

HOLLAND W 13O
20x3

MAqUINA
s

PESADAS86

SEC, DE INFRAESTRUTURA

NF

Rs20.800.00
2009

MAqUtNA
s

PESADAS

RSs2.ooo,oo
40%NF

TRATOR MASSEY

FERGUSSON
87

SEC. DE INFRAESTRUTURA

40% Rss.000.00
20L2

MOTOCTC

tETA
R$12.soo,ooSEC. DE INFRAESTRUTURA

oss 4102

HONDA BROS XsO

CILINDRADA
88

40% RS3.425,60
2007

MOTOCTC

LETA
R$8.s64,00

89

SEC, DE INFRAESTRUTURA

ßxv 2275

HONDA BROS 150

CILINDRADA

RS1s2.ooo,oo

2008
GRANDE

PORTE
Rs38o.ooo,oo

40%

SEC, DE INFRAESTRUTURA

RETRO ESCAVADEIRA

xT870
XUGOSTTO2CMPAOO

oL490
.865.236,

00
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ANEXO II

DECr-ARAÇöps

À
PREFEITURA MIJNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão de Pregão.

REf.: PREGÃ.O BI,FTNONICO N" IPE

(Razão Social da Ernpresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob

n.o.,........... neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vent:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da l-ei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida cle contratar com o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa cle contratar com a Administraçáo, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientesl

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com menores de clezoito anos e de qualquer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cttmprimento ao disposto

no inciso XXXIII do art, 7e da Constituição Federal e cle confornriclade com a exigência prevista no

inciso V, clo aú. 27 daLei Fecleral no.8.666193 e suas alterações ¡rosteriores.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente.

de20

Assinatura clo(a) representante,

(Representarrte legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)

6
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ANEXO IIl

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Localde Data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abrtixo, referente ao

PREGÃO ELETRÔNICO N" IPE, cuio obieto é 

----'

conf'orme especificações constantes clo anexo I, parte integrante deste processo

Nesta opoftunidacle, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para parlicipação cleste

certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste eclital.

ITEM N"

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N':
VALIDADtr DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias'

(representante legat clo licitante, no âmbito da licitação,

con, identificação comPleta)

æw'*

w
a

,o /0q

Rúf¡ica

DE

VALOR

ESTIMADO

DE PEçAS

RS

UNID.
TAXA

ADM¡NISTRATIVAITEM DESCRTçÃO

sERVrçO1.

coNTRATAçÃO Or EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE GERENCIAMENTO

DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO,

PARA O FORNECIMENTo E REPOSIÇÄO DE

PEçAS(PNEUS, BATERIAS E ACESSÓRIOS EM

GERAL)E MANUTENçÃO pnrVrruTlvA E

CORRETIVA DE VEíCULOS JUNTO A REDE DE

ÉSTABELECI M ENTOS CREDENCIADOS PELA

CONTRATADA, PARA ATENDER O MUNICíPIO DE

AMONTADA.
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
rv¡un¡cípto DE AMoNTADA, nrnevÉs DA
SECRETARIA ., coM A
EMPRESA .., PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DEGLARA:

O Município de Amontada, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria
de , inscrito no CNPJ/MF sob o no

, com sede na - Amontada- Ceará,

neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria
S(a)...,.,....¡r.¡.....¡.¡¡.¡....rr.¡., doravante denominado de

s s

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ....
no . ¡ ¡.. ¡, r, bairro

do,..............,.,..., inscrita no CNPJ sob o no

.., com endereço na
Estado

, representada por

ä,,iÅåäå, ä;;;i; ;ä,ä,¡Ääoä å¿ 8?lli+å[?o3i,T?"1"..¿; ;;; ; Ëåìär # ååJl[
Eletrônico no 23.09.01 12022.05-SRP, Processo no 23.09.0112022.05, em conformidade com
o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e .suas alteraçöes
posteriores, a Lei Federal rìo 10.52,0102, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os

contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçöes a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregäo Eletrônico, em conformidade com a Lei

Federal N08.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002,

devidamente homologado pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de
do Município de Amontada-CE

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.2 O Presente contrato tem por objeto a 

-, 

conforme especificaçöes
constantes do anexo l, parte integrante deste processo.
2.3 REGIME DE EXECUÇÃO: Empreita por preço Unitário

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execuçäo do objeto deste

contrato o valor global de R$ ( ), conforme anexo.

GLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAçOES On CONTRATANTE
4.1 Säo obrigações da Contratante:
a) receber o serviço no prazo e condiçöes estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade do serviço executado com as

especificaçöes constantes Edital e da proposta;
c) comunicar à Contratada, scrito, sobre imperfeições, falhas ou rreg

verificadas no objeto forneci que seja substituÍdo, reparado ou corrig

ùk
6
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d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contr

servidor especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratad a no valor correspondente ao serviço executado, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.2 A Administração näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
4.3 O contratante designará servidor público para exercer a funçäo de fiscal de contrato,
nos termos do art. 67 da Lei 8.666/1.993

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRIGAçÖES OOIA) CONTRATADO(A)
5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus anexos e sua
propcsta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas clecorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificaçöes, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) responsaþilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, cle acordo com os adigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se

houver, de acordo com os prazos e condiçöes oferecidas pelo contratado, aplicando-se a

disposiçäo que for mais vantajosa à Administraçäo Pública
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data de realizaçáo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo
previsto, com a devida contprovaçäo;
e) manter, durante toda a execuçäo do cr¡ntrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitação;

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO
6.1 A ,¡igência do contrato administrativo decorrente desta contrataçäo terá duraçáo de 12

(doze) meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n"

8.666/93.

cLÁusuLA SÉT¡MA - DA REALIZAçÄo Dos sERVIços
7.1. As peças e acessórios fornecidos deveräo ser originais, genuínas ou paralelas a critério
da contratante, As peças deveräo estar aconclicionadas em embalagem própria.

T.2. As peças novas deverão ser previamente apresentadas antes da substituição,
7.3" As peças velhas substituídas cleveräo ser entregues ao Setor de Transportes desta

Prefeitura ou ao responsável pelo contrato. em cada Secretaria lr4unicipal, na embalagem

das peças novas,
7.4. Os serviços deverão ser executados por empresas que disponham de mäo de obra
especializada, equipamentos específicos e que possam oferecer garantia dos serviços
executados
7.5. A contratada se responsaþilizará pela gurarda do veículo e por quaisquer danos

causados durante a estadia do mesmo na oficina.
7.6. A manutençäo preventiva refere-sé ao exame do veículc¡ em ccndiçöes de uso e

funcionamento, visando evitar que os veículos tenham defeitos maiores, Estes serviços
constam de verificação da parte elétrica, motor, suspensão, cambagem, balanceamento e
a inhamento e mecânica em geral
7.7. Os serviços de manutenção preventiva poderão Ser realizados com uma periodicidade

de 03 (três) meses, ou seja; 04 (quatro) vezes ao ano. Neste serviços poderäo sers

realizadas trocas de peças,

M
p

desempenho
eq e comprovado seu desg aste ou comprometime
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7.8, A manutenção corretiva refere-se ao conserto dos veículos em funçäo

dano material registrado que possa comprometer sua utilizaçäo. Estes serv ços
realizados na parte e étrica, motor, suspensão, pintura, funilaria e mecânica em gera

7.9. A manutenção corretiva será efetuada sempre que houver necessidade. Os serviços de
manutenção corretiva que exigirem a troca de peças poderão ser realizados, desde que seja
comprovada inadequação das mesmas para o uso.
7.10. O prazo de execuçäo dos serviços deverá seguir o discriminado abaixo:

Suspensäo: até 05 (cinco) dias úteis;
Freios: até 05 (cinco) dias úteis;
Mecânica em geral: até 05 (cinco) dias úteis;
Retifica de motor: até 05 (cinco) dias úteis;
Caixa de marcha: até 05 (cinco) dias úteis;
Funilaria e pintura: até 10 (dez) dias Úteis;
Parte elétrica: até 05 (cinco) dias úteis;
Ar-Condicionado: até 05 (cinco) dias úteis;
lnjeçäo Eletrônica: até 05 (cinco) dias úteis;
Ai¡nñamento de Direçäo, Balanceamento de Rodas e Cambagem: até 05 (cinco) dias úteis;

Entrega de pneus, peças e acessórios: até 05 (cinco) dias úteis;
Demais serviços: até O5(cinco) dias úteis
7.11. Na impossibilidade da execução dos serviços dentro dos prazos mencionados
anteriormente, a licitante deverá justificar formalmente até 24 (vinte e quatro) horas antes do

seu término.
7.12. A cada pedido será solicitado à contratada um orçamento prévio, que deverá ser
preparado de forma detalhada, abrangendo nome e código de peças e serviços necessários,
7.13 Seräo realizados 3 (três) orçamentos para cada solicitação de serviço de manutençåo
dentre as oficinas e concessionárias credenciadas, onde deve configurar os serviços e
peças a serem utilizadas com seu respectivo valor, a fim de verificar a vantajosidade da
proposta,
7.14. Após solicitaçäo clo orçamento prévio, a contratada deverá apresentá-lo no prazo

máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento dos veiculos nos

estabelecimentos credenciados, ou da solicitaçäo formal.
7.15. Os pedidos somente poderão ser executados após a aprovação pelo setor
responsável, condicionado à verificação da vantajosidade da proposta a partir de 3 (três)

orçamentos prévios dentre as oficinas e concessionárias credenciadas, sendo o preço

máximo aceitável o constante na Taþela Audatex ou Similar'

GLAÚSULA O|TAVA - DAS CONDIçÖES DE PAGAMENTO
6,1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrÔnica para a conta de

titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente

devidamente atestada pelo servidor responsável do órgäo contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebirnento da nota fiscal
deviclamente atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovaçäo de regularidade fiscal e
trabalhista.

CLAÚSULA NOVA - DA FONTE DE RECURSOS

g.1- As despesas decorrentes da contrataçäo correräo por contada Dotaçåo Orçamentária:

no, Elemento de Despesas: 

- 
Fonte de Recurso:-

GLAÚSULA DEC¡MA- DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
10.1- O valor da TAXA DE ADMINISTRAÇÄO é irreajustável

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEI ALTERAçOeS COTTRATUA|S
11.1- A CONTRATADA fica o

acréscimos ou supressões no qu
a a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

do objeto contratado, até o limite de 25o/o (v e

-Þ

Ø (
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cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no

da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores,
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alteraçöes obedecidas as disposiçöes co

art. 65 da Lei no 8,666/93.
as no

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçOES
12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, a Contratada
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contrataçäo; ensejar o retardamento da execuçäo do objeto; falhar ou fraudar na execução
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;
12.2 - Pela inexecuçäo total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de
infração administrativa, Administraçäo pode aplicar as seguintes sançöes:
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela

inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ala de registro de preços ARP/contrato
administrativo no ptazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela

Administraçäo (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);
i¡ tvtutta compensatória de 10o/o (dez por cento): inexecuçäo total do objeto (calculado sobre

o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigaçäo
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital,
quando convocado pela Administraçäo (calculado sobre o valor global da ARP/contrato
administrativo); e/ou näo apresentação e/ou apresentaçäo falsa da documentação exigida
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contrataçåo);
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;
e) lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada

com o conseqüente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como

infração administrativa no arl.70 da Lei no 10.520, de2002;

fl Dèclaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
12,3. As sanções previstas nas alíneas poderäo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
12,4. lambém ficam sujeitas às penalidades do arit. 87 , lll e lV da Lei no 8,666, de 1993, as

empresas ou profissionais que se amoldem às situaçöes previstas nos incisos do art. 88 da

Lei no 8.666/1993,
12.5. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se

o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.
12.6. A autoridade competente, na aplicaçäo das sançöes, levará em consideraçäo a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade'
12.7. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de

Fornecedores Municipal.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEI TNEXECUçÃO e DA RESCISÃO CONTRATUA
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Ordenadcr de Despesas da
Secretaria de

CONTRATANTE
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Nome do Representante da EmPresa
Nome da Empreða

CONTRATADA
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13.1, A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisäo

disposto nos artigos 77 a80 da Lei N" 8.666, de 21 de junho de 1993.
13.2. A rescisäo contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administraçäo;
13.3. Em caso de rescisäo prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 daLei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
13.4. A rescisäo contratual de que trata o inciso I do art, 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8,666/93,

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecinlento das
questöes relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.
14.2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçöes retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos

-Ce, _ de de 

-,

TESTEMUNHAS:
1.

Nome
CPF:
2.
Nome
CPF:
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